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2258. “A vida humana é sagrada porque desde sua origem ela encerra a ação criadora de Deus e permanece para sempre numa relação especial com o Criador, seu único fim. Só Deus é o dono da vida, do começo ao fim; ninguém, em nenhuma circunstância, pode reivindicar para si o direito de destruir diretamente um ser humano inocente” (Instrução Donum Vitae, n.º 5)

Comentário:

O que é intrinsecamente mau não é simplesmente “matar”, mas “matar diretamente um inocente”.

Há casos em que é legítimo matar um agressor.

E há casos em que é legítimo causar indiretamente a morte de um inocente.

LEGÍTIMA DEFESA

2264. O amor a si mesmo permanece um princípio fundamental da moralidade. Portanto, é legítimo fazer respeitar seu próprio direito à vida. Quem defende sua vida não é culpável de homicídio, mesmo se for obrigado a matar o agressor:

Se alguém, para se defender, usar de violência mais do que o necessário, seu ato será ilícito. Mas, se a violência for repelida com medida, será lícito... E não é necessário para a salvação omitir este ato de comedida proteção para evitar matar o outro, porque, antes da de outrem, se está obrigado a cuidar da própria vida (Sto Tomás de Aquino, S. Th. II-II, 64,7, ed. Leon. 9,74)

2265. A legítima defesa pode não ser somente um direito, mas um dever grave, para aquele que é responsável pela vida dos outros. Preservar o bem comum da sociedade exige que o agressor seja impossibilitado de prejudicar a outrem. A este título os legítimos detentores da autoridade têm o direito de repelir pelas armas os agressores da sociedade civil pela qual são responsáveis.

Comentário: para que haja legítima defesa, é preciso que haja uma agressão injusta e atual ou iminente. O agressor perde o direito à vida pelo simples ato que tentar matar. O agredido, porém, deve agir com moderação, procurando, sempre que possível, poupar a vida do agressor.

PENA DE MORTE

(extraído de HÖFFNER, Cardeal Joseph, Doutrina Social Cristã, versão de acordo com a 8ª edição alemã, São Paulo, Edições Loyola, 1986, páginas 191 a 192)

(Argumentos contrários)

“Hoje tornou-se muito vivo o debate em torno da pena de morte. Alguns a rejeitam com grande vigor: nenhuma instituição humana teria o direito de dispor da vida de uma pessoa, direito que Deus reservou para si. Nenhum juiz poderia arrogar-se o direito de decidir se alguém cometeu um delito digno de morte. Muitos criminosos seriam condicionados pelas circunstâncias sociais e assim uma boa política social seria também a melhor política contra o crime. Resíduo medioevo dos castigos físicos e capitais, a pena de morte contrariaria a idéia moderna do humanitarismo e deveria ser repudiada, já pela simples possibilidade de erros judiciários. A experiência teria anulado a freqüente afirmação de que a ameaça da pena capital intimidaria, evitando novos crimes. Aliás, a prisão perpétua seria proteção eficaz da sociedade contra novos ataques de facínoras.

(Argumentos favoráveis)

Outros consideram a pena de morte necessária também na sociedade moderna: a Sagrada Escritura e a tradição teológica são unânimes em reconhecer ao poder civil o direito de condenar à morte. Ela seria a afirmação explícita e eficaz e o restabelecimento da santidade da ordem divina que o crime teria lesado gravemente. Além do mais, a suspensão da pena de morte ameaçaria os carcereiros com a morte, porque abater um guarda não prolongaria a pena de prisão perpétua, mas poderia dar a chance da evasão. De resto, houve criminosos que se converteram em face da morte, enquanto uma detenção prolongada esgotaria em vez de se transformar em favorável “tempo de conversão”.

(O que diz a doutrina social cristã)

A doutrina social cristã apresenta três princípios referentes ao poder do gládio civil:

a) Ao Estado, e somente a ele, cabe o direito de condenar à pena capital e de executar a sentença para punir crimes graves. É claro o que ensina a Sagrada Escritura: “Quem verte o sangue do homem, pelo homem terá seu sangue vertido” (Gn 9,6). “Não é à toa que (a autoridade) traz a espada: ela é instrumento de Deus para fazer justiça e punir quem pratica o mal” (Rm 13,4). Apesar de condenar a vingança de sangue, o magistério eclesiástico reconheceu o poder do gládio da autoridade civil. O Papa Inocêncio III prescreveu aos valdenses a seguinte profissão: “Reconhecemos que o poder civil pode infligir a pena de morte, sem pecado grave, contanto que o faça, não por ódio, mas por causa de um julgamento; não arbitrariamente, mas após madura reflexão”. Pio XII declarou que cabe à autoridade profana “privar o réu de sua vida para expiar o seu crime, depois de ele já ter desistido do seu direito à vida, através do seu crime” (13 de setembro de 1952).

b) O poder do gládio da autoridade profana é um claro reconhecimento da intocabilidade dos bens humanos supremos, em primeiro lugar da vida. A santidade da divina ordenação também ser revela como “poderosa” neste mundo através da pena capital. Esta representa um ato de autodefesa do Estado. Em última análise, ela se justifica por ser a única maneira de preservar o bem comum.

c) Embora tenha o direito do gládio, o Estado pode renunciar à sua aplicação. Abrir mão da aplicação da pena de morte vai depender das circunstâncias concretas, isto é, das necessidades do bem comum no contexto real da situação. O Estado moderno costuma dispor de um aparato policial rápido e de um sistema carcerário seguro. Por isso hoje há mais motivos contra a pena de morte que na Idade Média, sendo, porém, de notar que facínoras perigosos, não raro, são libertados pelos cúmplices, por meio de seqüestros e de reféns, podendo assim continuar a sua vida de crimes.”

(termina aqui a citação do Cardeal Joseph Höffner)
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“2266. Corresponde a uma exigência da tutela do bem comum o esforço do Estado destinado a conter a difusão de comportamentos lesivos aos direitos humanos e às regras fundamentais de convivência civil. A legítima autoridade pública tem o direito e o dever de infligir penas proporcionais à gravidade do delito. A pena tem como primeiro objetivo reparar a desordem introduzida pela culpa. Quando essa pena é voluntariamente aceita pelo culpado tem valor de expiação. Assim, a pena, além de defender a ordem pública e de tutelar a segurança das pessoas, tem um objetivo medicinal: na medida do possível, deve contribuir à correção do culpado.

2267. O ensino tradicional da Igreja não exclui, depois de comprovadas cabalmente a identidade e a responsabilidade do culpado, o recurso à pena de morte, se essa for a única via praticável para defende eficazmente a vida humana contra o agressor injusto.

Se os meios incruentos bastarem para defender as vidas humanas contra o agressor e para proteger a ordem pública e a segurança das pessoas, a autoridade se limitará a esses meios, porque correspondem melhor às condições concretas do bem comum e estão mais conformes à dignidade da pessoa humana”

GUERRA

2307. O quinto mandamento proíbe a destruição voluntária da vida humana. Por causa dos males e das injustiças que toda guerra acarreta, a Igreja insta cada um a orar e agir para que a Bondade divina nos livre da antiga escravidão da guerra.

2308. Cada cidadão e cada governante deve agir de modo a evitar as guerras. Enquanto, porém, “houver perigo de guerra, sem que exista uma autoridade internacional competente e dotada de forças suficientes, e esgotados todos os meios de negociação pacífica, não se poderá negar aos governos o direito de legítima defesa” (Gaudium et Spes 79,4).

2309. É preciso considerar com rigor as condições estritas de uma legítima defesa pela força militar. A gravidade de tal decisão a submete a condições rigorosas de legitimidade moral. É preciso ao mesmo tempo que:

- o dano infligido pelo agressor à nação ou à comunidade de nações seja durável, grave e certo;

- todos os outros meios de pôr fim a tal dano se tenham revelado impraticáveis ou ineficazes.

- estejam reunidas as condições sérias de êxito.

- o emprego das armas não acarrete males e desordens mais graves do que o mal a eliminar. O poderio dos meios modernos de destruição pesa muito na avaliação desta condição.

Estes são os elementos tradicionais enumerados na chamada doutrina da “guerra justa”.

ALGUNS PRINCÍPIOS ÉTICOS

Quando se trata da morte indireta e involuntária de um inocente, é preciso conhecer alguns princípios éticos.

O PRINCÍPIO DO MAL MENOR

Deve-se distinguir entre mal físico e mal moral.

O mal moral, por ser uma desordem no plano de Deus, nunca pode ser escolhido.

Um mal físico (como bater em um filho) pode ser praticado para evitar um mal moral (uma falta grave cometida por ele).

Diante da imposição de cometer o mal moral (como oferecer incenso aos ídolos) deve-se preferir o sacrifício da própria vida (martírio, por crucifixão ou decapitação), que é um mal físico. E isso não equivale a um suicídio, pois a culpa recai sobre quem impôs esse conflito (o perseguidor).

Quando se trata de dois males morais, a obrigação é de rejeitar os dois, pois o mal moral nunca pode ser objeto de escolha. E isso até mesmo quando, ao se rejeitar o mal menor, se provocar (involuntariamente) um mal maior.

Exemplo: na sua repartição pública, você recebe a ordem de furtar ou falsificar documentos. Caso você não o faça, haverá violência sexual ou a morte de certas pessoas.

Como o furto é um mal moral, ele não deve ser praticado, ainda que dessa rejeição resulte, como vingança, males maiores. Se tais males vierem a acontecer, isso não seria imputável a quem decidiu não realizar o mal.

“Mas o exemplo mais fácil e freqüente é o do médico de família ou do ginecologista que se vê diante do dilema posto pelo paciente que pede a prescrição de contraceptivos para não pôr em prática a idéia de aborto (um mal maior diante da contracepção). A eventualidade de um aborto não seria imputável ao médico, especialmente quando este tivesse explicado ao paciente que era má tanto uma coisa como outra e que existiam meios de evitar ambas as situações” (ELIO SGRECCIA, Manual de Bioética; I – Fundamentos e Ética Biomédica, São Paulo, Edições Loyola, 1996, p.170).

O PRINCÍPIO DA TOTALIDADE

As partes estão submetidas ao todo. É lícito (e às vezes até obrigatório) amputar uma das partes do organismo a fim de evitar a morte da pessoa.

Pode-se extrair um braço que está gangrenado, um apêndice que está infeccionado, um útero que está canceroso, a fim de salvar o organismo.

Algumas condições para a aplicação do princípio da totalidade:

1) que se trate de uma intervenção sobre a parte doente ou que é diretamente a causa do mal, para salvar o organismo são;

2) que não haja outros modos ou meios para fugir da doença;

3) que haja boa chance, proporcionalmente grande, de sucesso;

4) que se tenha o consentimento do paciente.

Pergunta: a mutilação de um órgão sadio (como a ligadura de trompas) feita com o fim de evitar uma nova gravidez que, com muita probabilidade resultaria na morte da mãe e/ou do bebê, pode ser justificada pelo princípio de totalidade? Por quê?

 O PRINCÍPIO DA CAUSA COM DUPLO EFEITO

Não temos o direito de praticar atos moralmente maus, nem sequer com boa intenção. Mas freqüentemente, ao praticarmos um ato bom, com um fim bom, deparamo-nos com um efeito secundário mau. Assim, por exemplo, tomamos uma aspirina (ato bom) para curar uma dor de cabeça (fim bom), mas sabendo que ela poderá atacar o estômago (efeito secundário mau). Podemos praticar tais atos, que tenham duplo efeito: um bom e outro mau? Sim, mas com algumas condições.

Pode-se praticar um ato moralmente bom que tenha dois efeitos: um bom e outro mau, desde que:

a) a intenção do agente seja obter o efeito bom, e não o mau;

b) que o efeito bom seja obtido diretamente da ação, e não através do efeito mau;

c) que o efeito bom seja proporcionalmente superior ou ao menos equivalente ao efeito mau;

d) que não haja outro meio de se obter tal efeito bom, a não ser praticando a ação boa que produz tal efeito secundário mau.

Note-se bem que não se trata de “praticar um ato mau com boa intenção”. Isso nunca é moralmente lícito. O fim não justifica os meios, embora Maquiavel tenha dito o contrário.

No princípio em questão, trata-se de praticar um ato bom com boa intenção, mas que produz um efeito colateral mau.

No caso do paciente que toma aspirina.

a) a intenção do agente é curar sua dor de cabeça (efeito bom) e não causar dano ao seu estômago (efeito mau).

b) a cura da dor de cabeça (efeito bom) é obtida diretamente da ação de tomar aspirina, e não através do dano causado ao estômago. Se, absurdamente, a pessoa não tomasse a aspirina mas danificasse seu próprio estômago, tal dano não iria causar a cura de sua dor de cabeça.

c) como a chance de danificar o estômago é remota, especialmente se a aspirina é ingerida com leite, o efeito bom (a cura da dor de cabeça) é proporcionalmente superior ao possível efeito mau.

d) poderia haver outros analgésicos com o mesmo efeito bom, mas talvez eles tenham outros efeitos colaterais maus, igualmente remotos.

Um outro caso: uma mulher grávida descobre que está com o útero canceroso. O médico lhe diz que é preciso fazer uma histerectomia (remoção do útero) para extirpar o tumor. Diz também que o tumor está em rápida expansão, de modo que essa cirurgia deve ser feita urgentemente, e não após o nascimento da criança, senão a mulher morrerá em pouquíssimo tempo. Analisemos moralmente este caso:

a) a intenção do médico é salvar a vida da gestante (efeito bom) e não causar a morte da criança (efeito mau). Tal cirurgia seria feita ainda que a mulher não estivesse grávida.

b) a salvação da vida da gestante (efeito bom) é obtida diretamente da histerectomia, e não através da morte da criança. Se, absurdamente, o médico não extirpasse o tumor, mas simplesmente matasse a criança, não salvaria a vida da mãe.

c) no caso, o efeito mau (a morte do bebê) não é superior, mas pelo menos equivalente ao efeito bom (a salvação da vida da mãe).

d) não há outro meio de se salvar a gestante, a não ser praticando (com urgência, sob pena de metástase) a histerectomia, que terá como efeito secundário e indesejado a morte do bebê.

Verifique se se aplica o caso do princípio da causa com duplo efeito nos seguintes exemplos:

1) Para aliviar as dores agudas de um doente de tumor ósseo, deve-se recorrer ao uso de morfina, surgindo daí um efeito negativo, ou seja, o hábito (que exige doses cada vez mais fortes para acalmar a dor) e um possível abreviamento da vida e da resistência física do sujeito.

2) Um médico opera um tumor em órgãos ligados à procriação e, indiretamente, causa a esterilidade.

3) Um médico prescreve um anticoncepcional, não para inibir a ovulação (e tornar a mulher infértil) mas para regular as disfunções de uma policistose ovárica. No entanto, tal droga causará uma infertilidade temporária (cf. ELIO SGRECCIA, Manual de Bioética; I – Fundamentos e Ética Biomédica, São Paulo, Edições Loyola, 1996, p.330).

4) Uma mulher grávida sofre de uma infecção renal. O médico prescreve-lhe um antibiótico. Há, porém, o perigo remoto de a droga causar danos ao nascituro. No entanto, não há outro antibiótico que seja menos nocivo ao bebê e nem é possível esperar o nascimento da criança para iniciar o tratamento.

5) Uma mulher grávida sofre de enjôo e resolve tomar talidomida. O objetivo não é causar deformação no bebê (que é um efeito da droga), mas tão-somente curar seu enjôo.

6) Um médico (obviamente ignorante) acredita que a cura de uma cardiopatia só será obtida se a mulher grávida for submetida a um aborto. Tal aborto, conhecido como “aborto terapêutico” ou “aborto necessário” é feito com a intenção de curar a gestante.

7) Um médico, cheio de boas intenções, recomenda a uma mulher pobre, mãe de doze filhos, que se submeta a uma laqueadura (ligadura de trompas), a fim de evitar que ela conceba um filho que teria dificuldade de sustentar.

8) Um navio está para atacar uma cidade. Como legítima defesa, um avião sobrevoa o mar com a intenção de bombardear o agressor. No entanto, antes de lançar a bomba, observa que há crianças inocentes brincando no convés. O piloto deve ou não deve lançar a bomba sobre o navio?

